
© PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.230. DE 04 DE JUNHO DE 2019
/

LUIZ FERN,ANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATNBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEMDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4; $1'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
A'l'ENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE APARELHO DE CELULAR PARA UTILIZAÇÃO NO SERVIÇO
FAMILIAACOLFnDORA.
REF. SOLICITAÇÃO 391 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL
PEDIDO REQUISI(AO 746.503 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR nE R$ soo,oo (QuINHll:Nãos R{EAiS) NA(s) DOTAÇÃO(Õus):

1 5.01.08.243.0199.2201 PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DO SERVICO EM FAMÍLIA ACOL
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 500,00

TOTAL....R$ 500,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAM'LENTO
\VIGENTE:

15.01 .08.243.0199.2201 PROTECAO ESPECIAL DE AL;lA: GESTÃO DO SERVICO EM FAMíLIAAC(
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

0000 PROPRIA
RS500.0o

TO I'LAL . . . .R$ 500,00

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DÁ:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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